PROJETO DE LEI Nº 025 DE 10 DE ABRIL DE 2019.
Autoriza o Poder Executivo a inclusão de meta na LDO/2019 e realizar a abertura de créditos adicionais especiais no orçamento corrente no valor de R$ 8.458,04 (oito mil quatrocentos e cinquenta e oito reais e quatro centavos).
Art. 1º Fica autorizada a inclusão na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2019 do seguinte programa:
Programa 0123 - Comunicação Multimídia Rural
	07 - SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
	 
	 
	 

	PROGRAMA:

	0123 - Comunicação Multimídia Rural

	OBJETIVO:

	Atendimento das demandas da Consulta Popular 2017/2018. O objetivo do projeto é a implantação da rede de telecomunicações no interior do Município de Salvador do Sul para transmissão de voz, dados e vídeo. 

	JUSTIFICATIVA:

	O projeto abrangerá famílias que desenvolvem atividades diversificadas no setor agropecuário. O acesso à internet possibilitará a emissão da nota fiscal eletrônica, a permanência dos jovens no meio rural, promovendo a sucessão familiar. Além disso facilitará a interconexão dos órgãos da Prefeitura através da fibra óptica com alta disponibilidade e capilaridade em vias públicas. 

	PÚBLICO ALVO:

	Prioritariamente famílias do meio rural. 

	Indicadores
	 

	Sem Indicadores
	2019

	Tipo (*) 
	Ação
	Produto 
	Unid. Medida
	Meta Física
	

	P
	Comunicação Multimídia na Zona Rural do Município
	Fibra Óptica
	M
	11.386
	R$ 8.458,04

	 
	 
	 
	 
	 
	 R$ 8.458,04


Art. 2º Autoriza o Poder Executivo a realizar a abertura de Créditos Adicionais Especiais no orçamento corrente com a respectiva classificação e codificação:
07 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
01 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
24 - Comunicação
126 – Tecnologia da Informação

0123 – Comunicação Multimídia Rural

1.133 - Comunicação Multimídia na Zona Rural do Município
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações
R$ 1.307,92 (recurso 2406-Conv.1527/2018-Rede Fibra Óptica Interior)
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações

R$ 7.150,12 (recurso 0001-livre)

Total: R$ 8.458,04
Art. 3º Servirá de recurso para a cobertura dos Créditos abertos pelo artigo anterior:

I – o superávit do exercício anterior do recurso 2406-Conv.1527/2018-Rede Fibra Óptica Interior, no valor de R$ 1.258,33 (um mil duzentos e cinquenta e oito reais e trinta e três centavos);
II – o excesso de arrecadação do recurso 2406-Conv.1527/2018-Rede Fibra Óptica Interior, no valor de R$ 49,59 (quarenta e nove reais e cinquenta e nove centavos);

III – a redução de R$ 7.150,12 da seguinte dotação orçamentária:
07.01.20.606.0076.2.139 – Manutenção da Feira da Agricultura Familiar

4.4.9.0.51.00.00 – Obras e Instalações (767)
R$ 7.150,12 (recurso 0001-livre)

Total: R$ 8.458,04
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 10 DE ABRIL DE 2019.
              MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                         
                     Prefeito Municipal
Ofício nº PMSS 125/2019                                             Salvador do Sul, 10 de abril de 2019.

Excelentíssimo Senhor 

Vereador ROMEU RECKTENWALT
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

SALVADOR DO SUL/RS

Assunto: Apresentação do Projeto de Lei Nº 025/2019.

Senhor Presidente,

Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei Nº 025/2019, o qual autoriza a inclusão de meta na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2019, bem como, a realização de abertura de créditos adicionais especiais no orçamento corrente no valor de R$ 8.458,04 (oito mil quatrocentos e cinquenta e oito reais e quatro centavos).
No exercício de 2018, o Município assinou o Convênio “Consulta Popular FPE 1527/2018”, firmado junto à Secretaria Estadual do Desenvolvimento Rural, Pesca e Cooperativismo – SDR, cujo objeto é a instalação de 11.386 metros de rede de fibra óptica e infraestrutura, visando o fornecimento de serviços de telecomunicações (voz, dados e vídeo) para a região rural do Município.

No decorrer da execução da obra, houve supressão e adição de itens, autorizados pela Secretaria Estadual do Desenvolvimento Rural, Pesca e Cooperativismo – SDR, conforme consta no Aditivo 01 e Ofício nº 01/2019 da própria empresa, o que propicia um maior alcance e sem prejuízo ao valor final do contrato. 

Em virtude dessa supressão e adição de itens, faz-se necessária a abertura dos créditos especiais descritos no artigo 1º, pois há valores empenhados na rubrica 4.4.9.0.52.00.00-equipamento e material permanente, que ficaram em restos a pagar de 2018, e que devem ser anulados e reempenhados na rubrica 4.4.9.0.51.00.00-Obras e Instalações.  Para tanto, necessitamos incluir a meta e a rubrica nas peças orçamentárias em vigor, razão pela qual estamos enviando o referido projeto de lei.

Na expectativa de contar com o apoio desse Legislativo na aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos, atenciosamente.
   MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                          Prefeito Municipal
DEMONSTRATIVO DE COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE SUPERÁVIT FINANCEIRO E EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
Projeto de Lei: 025/2019
Abertura de créditos especiais, sendo R$ 1.258,33 por superávit e R$ 49,59 por excesso de arrecadação, do recurso 2406-Conv.1527/2018-Rede Fibra Óptica.
Superávit do recurso 2406-Conv.1527/2018-Rede Fibra Óptica Interior
1) Superávit apurado para o exercício de 2019 = R$ 1.258,33
Saldo em 01.01.2018 = R$ 0,00
( + ) Receitas = R$ 97.651,20
( - ) Despesa empenhada = R$ 96.392,87
Saldo em 31.12.2018 = R$ 1.258,33
2) Valor utilizado e comprometido no exercício de 2018 = R$ 0,00

3) Saldo do superávit (1-2) = R$ 1.258,33
Excesso do recurso 2406-Conv.1527/2018-Rede Fibra Óptica Interior
1) Valor orçado para o exercício de 2019 = R$ 0,00

2) Valor recebido do Governo Estadual, através da Secretaria do Desenvolvimento Rural, Pesca e Cooperativismo - SDR = R$ 0,00
3) Rendimentos de aplicação financeira = R$ 49,59
4) Excesso de arrecadação (2+3-1) = R$ 49,59
Salvador do Sul, 10 de abril de 2019.
SOLANGE SCHUTZ ALTEVOGT

Contadora CRC 081974/O-6
